
Prefeitura Municipal de Terezinha
CNPJ: I 1.286.366/{m01-95
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Pelo presente instrumenb a PREFEXTURA HUI{ICIPAL DE
TEREZIÍIHA, estabelecido nesta cidade de Terezinha a Avenida Getúlio Vargas,
sln, Centrg CEP 55305{00, cadastrado no CNPJ mb o no 11.286.36610001-95,
representado pelo renhor Matheus Emídio de Barrcs Calado, residente neste
municípiq portador da cédula de identidade RG 8.789.675 SDS/PE. CPF no
093.940.664{3, na qualidade de CONTRATANTE. DETERMINA, corn bas no art.
77 da lei 8.666/93:

.Ârt Ârt. 78. Constituem motivo para rescisão do
-^^+rt+^.lvttttgtv.

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais,
especifrcaçÕes, projetos ou prazos;
ll - o cumprimentc irregular de cláusulas
contratuais, específicações, projetos e prazos;
lll - a lentidão do seu cumprimento, levando a
Admínistração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento,
nos prazos esüpulados;

FIÇA R.§§CXND§PS UffiILÀTERÂL*{f§?ffi, a partir desta data, * contrat* nç
03ry2ü;1 firn:adç em üã1212*21, cürfl ã enipresã: eDvrss csHsul"TÕnsÂ E
pt-AAI§§Âil{H§T§ ÊIRELI, inscrita no CNPI 07-8ü4.258/t}0§*-9&, estab*lecid*
a Ru* ieão Batistn Amarir*, 556, {*ntrÕ Guarabira/pB, que teve e*mo ôbjete:
eonff*taçffc de pessoa jurídica parã prestãção de serviços téc*i*os *speeíalizad*ls
em eons{,tlt*ria, nrganização s ex€cuÇãc de cCIncurso público psrã provirfiÊnto d§
car§*$ efstlvos.

Terezinha, 11 de rfiãrÇo de 20?2"

&6atleeus de §arr*s Çm§rydo
Prcfeit*

Av. Getulio Vargas , sln - Centro * Terezinha - PE CEP 55305-000
Forc: (87) 3792. I l56lFax: 379?.ll45l E-mail: pmter§riúe,@hormail.mm
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https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/30-20220328033123.pdf
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